
INDICAÇÃO Nº 
443
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a readequação do sistema 190 para atendimento ao município de Sumaré, bem como o aumento do contingente e de viaturas no município. 
JUSTIFICATIVA

O atendimento das emergências via 190 no município de Sumaré tem gerado inúmeras reclamações dos usuários, isso decorre, segundo a Subseção da Ordem dos Advogados do Brasil de Sumaré, da demora de quase uma hora no atendimento às vitimas. 

Ocorre que as ligações efetuadas de Sumaré para o 190 são direcionadas para a central de atendimento telefônico sediada na regional de Piracicaba, localizada a 50 km do município, e que nem parte da Região Metropolitana de Campinas – RMC é, que após realizar registro e triagem, eventualmente, determina ou aciona o deslocamento de viatura policial para averiguação dos fatos.   

Considerando que até pouco tempo a cidade de Sumaré contava com uma central do serviço 190 instalada na cidade, e que em razão desta as solicitações tinham atendimento imediato, e, ainda, que por ocasião da atual demora no atendimento das emergências o índice de criminalidade no município subiu 23,06%, o que o colocou na segunda colocação em subtração de veículos mediante violência na RMC.

Assim, indicamos ao Exmo. Governador que readeque o atendimento 190 novamente no município de Sumaré, garantia do atendimento ágil e eficaz, bem como o aumento do efetivo e da frota de viaturas para combater o crescimento da criminalidade na cidade.

Sala das Sessões, em

Deputada Ana Perugini
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